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INDICAÇÃO N°    /2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador signatário no uso de suas prerrogativas regimentais requer a Vossa 

Excelência nos termos do artigo 94, inciso III e artigo 106, inciso IX do regimento 

interno, que seja encaminhado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Cariacica, para 

que determine ao órgão competente providência para o que segue: 

 

 

CRIAÇÃO DE UMA LINHA TELEFÔNICA DIRETA COM A CENTRAL DE 

MONITORAMENTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, INTEGRADA COM AS FORÇAS 

ESTADUAL E FEDERAL, COM O OBJETIVO DE FACILITAR O REGISTRO DE 

OCORRÊNCIAS E SITUAÇÕES DE RISCO EM TEMPO REAL. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por objetivo instituir uma linha direta de comunicação com 

a Central de Monitoramento da Guarda Civil Municipal, integrada aos sistemas de 

segurança estaduais e federais, com o intuito de facilitar o registro de ocorrências e 

situações de risco em tempo real, promovendo maior agilidade na resposta às 

demandas de segurança pública. 

Atualmente, a comunicação entre o cidadão e os órgãos de segurança enfrenta 

desafios que comprometem a eficiência do atendimento, como o excesso de 

intermediários, a falta de integração entre as forças de segurança e a demora no 

repasse das informações. A criação de uma linha direta e exclusiva com a Central de 
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Monitoramento vem justamente para reduzir o tempo de resposta e melhorar a 

coordenação operacional entre as diferentes esferas de segurança. 

A proposta busca fortalecer a integração entre a Guarda Civil Municipal, a Polícia 

Militar, a Polícia Civil e a Polícia Federal, em conformidade com as diretrizes do 

Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), instituído pela Lei Federal nº 

13.675/2018, que incentiva a cooperação entre os entes federativos e a atuação 

conjunta e articulada no enfrentamento da criminalidade. 

Além disso, a Central de Monitoramento, com uso de câmeras e tecnologia de 

geolocalização, permite monitorar áreas públicas, identificar ocorrências em tempo real 

e acionar imediatamente as equipes de campo, otimizando os recursos humanos e 

materiais disponíveis. A linha direta amplia a capacidade de resposta a emergências, 

reforça o vínculo entre a comunidade e o poder público e contribui para a prevenção de 

crimes, vandalismo e situações de risco coletivo. 

Trata-se, portanto, de uma iniciativa moderna, eficiente e socialmente relevante, que 

alia tecnologia, integração e cidadania, representando um avanço significativo nas 

políticas de segurança urbana do Município. 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a aprovação desta proposta, que visa 

fortalecer a proteção da população, garantir respostas mais rápidas às ocorrências e 

promover uma cidade mais segura e preparada. 

 

Externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V. ex.ª. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 22 de outubro de 2025. 
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